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REGULAMENTO DELEGADO (UE) 2020/427 DA COMISSÃO 

de 13 de janeiro de 2020 

que altera o anexo II do Regulamento (UE) 2018/848 do Parlamento 
Europeu e do Conselho no respeitante a determinadas regras de 

produção pormenorizadas para produtos biológicos 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

Artigo 1. o 

O anexo II do Regulamento (UE) 2018/848 é alterado em conformidade 
com o anexo do presente regulamento. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

▼M1 
O presente regulamento é aplicável a partir de 1 de janeiro de 2022. 

▼B 
O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e 
diretamente aplicável em todos os Estados-Membros. 

▼B
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ANEXO 

O anexo II do Regulamento (UE) 2018/848 é alterado do seguinte modo: 

(1) Na parte I, o ponto 1.3. passa a ter a seguinte redação: 

«1.3. Em derrogação do ponto 1.1., são autorizadas a produção de sementes 
germinadas, desde que sejam sementes biológicas, bem como a obten­
ção de endívias, incluindo por imersão em água limpa.» 

(2) Na parte II, ponto 1.9.6.2., a alínea b) passa a ter a seguinte redação: 

«b) As colónias de abelhas só podem ser alimentadas quando a sobrevivência 
da colónia esteja em risco devido às condições climáticas. Neste caso, as 
colónias de abelhas podem ser alimentadas com mel biológico, pólen 
biológico, xaropes de açúcar biológicos ou açúcar biológico.» 

(3) A parte III é alterada do seguinte modo: 

a) No ponto 3.1.2., é aditado o seguinte subponto: 

«3.1.2.3. Produção de juvenis 

Na criação das larvas de espécies de peixes marinhos, podem ser utiliza­
dos sistemas de criação (de preferência, a criação “mesocósmica” ou “de 
grande volume”). Estes sistemas de criação devem cumprir os seguintes 
requisitos: 

a) a densidade populacional inicial deve ser inferior a 20 ovos ou larvas 
por litro; 

b) o tanque de criação das larvas deve ter um volume de, no mínimo, 
20 m 

3 ; e 

c) as larvas alimentam-se do plâncton natural que se desenvolve no tan­
que, complementado, conforme adequado, por fitoplâncton e zooplânc­
ton produzidos externamente.» 

b) No ponto 3.1.3.3, a alínea e) passa a ter a seguinte redação: 

«e) Matérias-primas biológicas de origem vegetal ou animal para a ali­
mentação animal.» 

▼B
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